
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

    RESOLUÇÃO Nº. 77 DE 21 DE MAIO DE 2015. 

 

 

           O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 35/2015 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum:  

       

                                Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica 

nº. 31/2015 celebrado entre a UFGD, e a Organização Cultural e Artística de Dourados-

OCA, visando à realização conjunta de atividades culturais e de extensão em consonância 

com a Coordenadoria de Cultura e a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFGD, no 

intuito viabilizar e formalizar trabalhos conjuntos de maior amplitude. 

 

                     
                      Damião Duque de Farias 


